
 

Estado do Piauí 

CÂMARA MUNICIPAL DE CURIMATÁ 
CNPJ: 23.624.604/0001-04 

 

PAUTA DE Nº 001 DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

Local: Praça Abdias Albuquerque n° 427 – Centro (SEDE) 

 
Horário: 09:30h 

 
Data: 17/11/2021. 

 
Pauta: Votação dos Projetos: 
 

➢ nº 001/2023: Concede reajuste de vencimentos aos 

servidores ocupantes dos cargos de professor, a fim de realizar a 

adequação ao piso salarial nacional dos profissionais do magistério 

público da educação básica, nos termos da lei federal n° 11.738/2008, 

art. 59 da lei nº 763/2010, de 18/01/2010, lei nº 894/2022, de 21 de 

fevereiro de 2022 e da portaria n° 17, de 16 de janeiro de s 023, 

editada pelo ministério da educação, que homologou o parecer n° 

1/2023/cgval/difor/seb/seb, da secretaria da educação básica - seb, 

que trata do piso salarial dos profissionais do magistério da educação 

básica pública para o exercício de 2023, e dá outras providências. 

➢ nº 002/2023: Concede reajuste salarial no exercício 

financeiro de 2023, para os profissionaisda educação ( apoio 

administrativo), ficando alterada a redação do art. 60 e dos seus 

respectivos incisos, da lei municipal nº 763/2010, de 18 de janeiro de 

2010, e a lei municipal nº 861/2019, e a lei municipal nº 895/2022, de 

21 de fevereiro de 2022, dando outras providências. 

 

Curimatá (PI), 06 de fevereiro de 2023. 
 

Adonaldo Rodrigues Bastos 
PRESIDENTE 
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